
 

 

AVISO DE DISPENSA Nº 007/2025 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALTA FLORESTA-MT, por meio do Agente de Contratações e Licitações, realizará 

Dispensa para contratação direta, do tipo presencial e sem disputa de preços, com critério 

de julgamento menor preço global, na hipótese do art. 70, inciso III e art. 75, inciso II, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e regulamento interno Instrução 

Normativa nº 4.2/2022. 

 

Processo nº 129/2025 Modalidade: Dispensa de Licitação 

Tipo: Menor Preço  

Data e horário da Sessão Pública 27/10/2025 As 09h00min. 

Métodos de envio das propostas e documentos 

Entrega Presencial Setor de 

Protocolo 

End. Av. Ariosto da Riva, nº 2349, centro, Alta 

Floresta-MT. 

 

Valor Máximo aceitável: R$ 5.525,00 (cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais) 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO, REFERENTE A SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DO 

TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO, A SER REALIZADA DIA 28/11/2025, AS 19:00, NO 

PLENARIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

  

INFORMAÇÕES: O Aviso e seus anexos poderão ser solicitados pelo e-mail 

licitacao@altafloresta.mt.leg.br ou presencialmente na Câmara Municipal, e ainda pelo 

site www.altafloresta.mt.leg.br 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. A Câmara Municipal de Alta Floresta – MT necessita CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

DECORAÇÃO, REFERENTE A SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DO TITULO DE 

CIDADÃO HONORÁRIO, A SER REALIZADA DIA 28/11/2025, AS 19:00, NO 

PLENARIO DA CÂMARA MUNICIPAL. 

Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

Item 1138 DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 

SERVICO DE DECORAÇÃO  DO TIPO 

ORGANIZAÇÃO E DECORACAO DE 

AMBIENTE, REFERENTE A SOLENE DE 

ENTREGA DO TITULO DE CIDADÃO 

HONORÁRIO 

•  MESA DE HONRA – Arranjo comprido 

com 5 duzias de rosas e astromelias 

rosa, folhagem e tapete; 

• TRIBUNA – Arranjo em vaso alto com 3 

duzias de rosas, astromelias rosa e 

folhagem 

• HALL DE ENTRADA – Arranjo em 

pedestal alto com 2 duzias de rosas, 

astromelias rosa e folhagem 

• DOIS ARRANJOS LATERAIS com 

folhagem e tapete 

• MESA DE RECEPÇÃO – Arranjo com 

rosas, astromelias rosa e folhagem 

• MESA DE BUFFET – Arranjo com 02 

duzias de rosas e astromelias rosa 

• DEMAIS ITENS: 



 

 

• 8 vasos com plantas verdes 

• 10 pontos de luz rosa 

• Confecção das placas de 

homenagem 

• Organização do coquetel para 

aproximadamente 220 pessoas 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.4. DO VALOR ESTIMADO: 

 

Valor Máximo aceitável: R$ 5.525,00 (cinco mil quinhentos e vinte e cinco reais). 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará a partir da data da publicação deste 

aviso, e os respectivos documentos/propostas deverão ser entregues presencialmente no 

setor de protocolo, localizado na Av. Ariosto da Riva, nº 2349, centro, Alta Floresta-MT. 

2.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços está disposta no preâmbulo deste 

aviso. 

2.2. Os envelopes de também poderão ser entregues diretamente ao agente de 

contratação, no momento de abertura da sessão pública. 

2.3. É facultado ao licitante participar ou não da sessão pública, podendo este, caso seja 

de seu interesse, apenas protocolar os envelopes. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 



 

 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor. 

3. INGRESSO NA DISPENSA 



 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com envio de sua proposta, 

na forma do item 2.1 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser entregues em dois 

envelopes distintos, devidamente identificados com o nome do licitante, o CNPJ e o seu 

conteúdo. 

3.3.1. Os envelopes lacrados contendo a proposta e documentos deverão ser 

entregues/encaminhados até o horário inicial da sessão pública, conforme 

publicação do aviso. 

3.3.2 O envelope 01 deverá conter a proposta de preço e o envelope 02 deverá 

conter os documentos necessários a habilitação. 

3.2.3. O prazo de entrega dos envelopes será até o dia e horário da sessão pública, 

prevista no aviso de dispensa. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe a tabela, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 



 

 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-

la ou modificá-la; 

3.7. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, DECLARAR: 

3.7.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

3.7.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.7.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.7.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.7.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, conforme anexo II; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Após dia e horário limite para envio das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para aquisição. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 



 

 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a aquisição. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a aquisição; 

4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.6. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 



 

 

4.6.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo a Lei. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subseqüente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

4.12. A sessão de julgamento seguira os critérios do art. 17, § 2º e § 5º, da Lei nº 

14.133/2021. 

5. HABILITAÇÃO 



 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso serão solicitados 

conforme art. 70, inciso III da Lei nº 14.133/2021, após a entrega dos documentos para 

habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

5.2 A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas serão solicitados e o fornecedor terá prazo máximo de 03 

(três) dias úteis para envio do documento após a solicitação. 

5.2.1. Toda documentação apresentada junto com a proposta de preço será publicada no 

portal transparência da Câmara Municipal. 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 



 

 

6.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 



 

 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 



 

 

7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes do presente procedimento licitatório correrão por conta da 

Dotação Orçamentária consignada no orçamento vigente para o corrente exercício. São 

oriundos de Recursos próprios da Câmara Municipal de Alta Floresta – MT.    

01.001.01.031.1001.2001.3.3.90.39.00.00 

 

09. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 Os pagamentos serão efetuados até 05 (cinco) dias a partir da emissão da nota fiscal, 

subsequente ao efetivo recebimento efetivo dos materiais pelos servidores indicados para 

fiscalizar a entrega. 

10. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

10.1 Todos os produtos deverão ser entregues conforme descrição e especificações 

presentes nesse Aviso. 

10.2. Os itens serão recebidos de FORMA PROVISÓRIA e submetido a uma verificação 

quanto às especificações técnicas e de qualidade. 

10.3. O RECEBIMENTO DEFINITIVO dos itens estará condicionado à observância de 

suas especificações técnicas, modelo e instruções. 



 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento será divulgado no Portal de transparência da Câmara Municipal. 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

11.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto).  

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 



 

 

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Mato Grosso, inclusive para contagem de tempo e na 

documentação relativa ao procedimento. 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no Portal de transparência. 

11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

11.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

11.13.2. ANEXO II – Modelo de declaração unificada 

11.13.3. ANEXO III – Minuta de contrato 

 

Alta Floresta- MT, 21 de outubro de 2025 

FRANCISCO AILTON DOS SANTOS 

VEREADOR/PRESIDENTE 



 

 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica: 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.4. Inscrições no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 



 

 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7. Declaração que não emprega menor, conforme anexo II. 



 

 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

Ao Agente de Contratação 

Câmara Municipal de Alta Floresta 

  

Pelo presente instrumento, a empresa ______________________, CNPJ nº. 

_________________, com sede na _____________________________, através de seu 

representante legal infra-assinado, DECLARA que: 

   

1 - a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 

governo, estando apta a contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas; 

 2 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 3 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 4 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 5 – está dispensado ou cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 6 - que não tem em seu quadro societário e funcional, servidores públicos da contratante 

exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de 

membros de Comissões ou servidores do Município de Alta Floresta 



 

 

    

_________________________________, _______ de ___________________ de 2025. 

Local e Data 

  

 

   _______________________________________ 

Assinatura do Responsável Legal da empresa 

Carimbo do CNPJ da empresa 



 

 

ANEXO III – MINUTRA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA 

FLORESTA POR INTERMEDIO DO PRESIDENTE 

VEREADOR XXXXXXXXXXXXXXXE A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA- MT, devidamente cadastrada no CNPJ 

sob nº 15.359.482/000-48, situada na AV. Ariosto da Riva, na cidade de ALTA 

FLORESTA/MT, neste ato representada pelo seu Presidente Vereador 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da CIRG sob o n.º XXXXXXXX e CPF sob o 

n.º XXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada “CONTRATANTE”, e do outro lado a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.XXXXXXXXX e Inscrição 

Estadual n.º XXXXXXXXXXXX, cidade de XXXXXXX / XXXX, neste ato representada pelo 

XXXXXXXXXXXXX, portador do CIRG n.º XXXXXXX e CPF n.º XXXXXXXXXXXX, 

doravante denominada “CONTRATADA”, tendo em vista o que consta no Processo 

129/2025, nos termos e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da 

Instruções Normativas da Câmara Municipal de Alta Floresta-MT, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Presencial n. 007/2025, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO  



 

 

O objeto da presente dispensa é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO, REFERENTE A SESSÃO 

SOLENE DE ENTREGA DE ENTREGA DO TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO, A SER 

REALIZADA DIA 28/11/2025, AS 19:00, NO PLENARIO DA CÂMARA MUNICIPAL, nas 

condições e padrões, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos. 

1.1 . Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa, identificado no preâmbulo, 

e ã proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.2 . Descrição do objeto da contratação: 

 

 

Item 1138 DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 

SERVIÇO DE DECORAÇÃO, REFERENTE 

A SESSÃO SOLENE DE ENTREGA DO 

TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO, A 

SER REALIZADA DIA 28/11/2025, AS 

19:00, NO PLENARIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

•  MESA DE HONRA – Arranjo comprido 

com 5 duzias de rosas e astromelias 

rosa, folhagem e tapete; 

• TRIBUNA – Arranjo em vaso alto com 3 

duzias de rosas, astromelias rosa e 

folhagem 

• HALL DE ENTRADA – Arranjo em 

pedestal alto com 2 duzias de rosas, 

astromelias rosa e folhagem 

• DOIS ARRANJOS LATERAIS com 

folhagem e tapete 

• MESA DE RECEPÇÃO – Arranjo com 

rosas, astromelias rosa e folhagem 

• MESA DE BUFFET – Arranjo com 02 

duzias de rosas e astromelias rosa 



 

 

• DEMAIS ITENS: 

• 8 vasos com plantas verdes 

• 10 pontos de luz rosa 

• Confecção das placas de 

homenagem 

• Organização do coquetel para 

aproximadamente 220 pessoas 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL  

 

O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo nº 1292025, Dispensa 

Presencial nº 007/2025, é fundamentado no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

 

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 

....................................... (..................................................................).  

 

3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria desta Câmara Municipal, na conta 

da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após a prestação dos serviços e emissão de 

nota fiscal.  

3.3 - A CONTRATADA encaminhará a Câmara Municipal até 02 (dois) dias após 

solicitação da mesma, via e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal e as respectivas 

certidões: prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade 

com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhista.  



 

 

3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena 

execução deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

 

A presente contratação inicia na data de sua assinatura e vigerá por 3 (três) meses, 

podendo ser antecipado a sua extinção com a entrega do objeto, após findada todas 

obrigações entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/ ENTREGA DOS PRODUTOS  

A empresa deverá prestar os seguintes serviços observando o seguinte escopo de 

trabalho: 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA:  

 

01.001.01.031.1001.2001.3.3.90.39.00.00 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS  

7.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira 

responsabilidade da CONTRATADA.  

7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, 

serão suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para isso, 

a CONTRATADA reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e 

quaisquer débitos trabalhistas que advenham do presente instrumento. 



 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto 

deste Contrato, por si, ou por terceiros indicados por ele.  

Desde já, indica-se o Sr..., para acompanhar a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS TRIBUTOS  

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e 

pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do 

CONTRATANTE, sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

10.1 - A CONTRATADA obriga-se a:  

10.1.1 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no preâmbulo do presente Instrumento, bem como as suas 

cláusulas, preservando a Câmara Municipal de qualquer demanda ou reivindicação que 

seja de responsabilidade da CONTRATADA;  

10.1.2 - Manter, durante toda a vigência deste Instrumento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 

devendo comunicar a Câmara Municipal, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com 

prazo de validade expirado;  

10.1.3 - Indicar a Câmara Municipal, imediatamente à assinatura deste Instrumento e 

sempre que ocorrer alteração, um Preposto com plenos poderes para representá-la, 

administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca das questões relativas ao 

fornecimento dos bens, e atender aos chamados do Setor de Transporte, principalmente 

em situações de urgência, inclusive fora do horário normal de expediente, por meio de 

telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 



 

 

10.1.4 - Fornecer, números telefônicos, número de Pager ou outros meios igualmente 

eficazes, para contato da Câmara Municipal com o Preposto, ainda que fora do horário 

normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo adicional;  

10.1.5 - Entregar o objeto do presente Instrumento dentro das condições estabelecidas e 

respeitando os prazos fixados;  

10.1.6 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste 

Instrumento, durante toda a sua vigência, a pedido da Câmara Municipal;  

10.1.7 - Cumprir os prazos previstos neste Instrumento e outros que venham a ser fixados 

pela Câmara Municipal;  

10.1.8 - Responsabilizar-se pela qualidade do objeto, substituindo, imediatamente, 

aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste Instrumento, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis;  

10.1.9 - Executar o presente Instrumento responsabilizando-se pela perfeição técnica do 

objeto entregue.  

10.2 - A Câmara Municipal obriga-se a:  

10.2.1 - Assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da 

CONTRATADA ao local de entrega do objeto;  

10.2.2 - Emitir, por meio do Setor de Compras da Câmara Municipal, a Ordem de 

Fornecimento;  

10.2.3 - Rejeitar todo e qualquer SERVIÇO de má qualidade e em desconformidade com 

as especificações deste Instrumento;  

10.2.4 - Atestar a execução do objeto deste Instrumento no documento fiscal 

correspondente;  

10.2.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas;  

10.2.7 - Fiscalizar a execução desse Instrumento, o que não fará cessar ou diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 



 

 

estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 

constatadas. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  

O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 

licitação através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE  

Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 12 (doze) meses, o contrato poderá 

ser reajustado com base no acumulado do IPCA.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou 

não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos 

legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:  

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Câmara 

Municipal de Descanso, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da 

obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto.  

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  



 

 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 

14.133/21, nos casos de:  

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

2. dar causa à inexecução total do contrato;  

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

Federal nº 14.133/21, nos casos de:  

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO  

15.1. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 

Art. 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem 

direito a qualquer indenização.  

15.2. Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 

contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, 



 

 

se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos 

existentes.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Processo Administrativo que deu origem a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CASOS OMISSOS  

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Alta Floresta- MT, para a 

composição de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por 

mais privilegiado que possa ser.  

 

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 2 

(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.  

 

                                                                                                                                                                                                                          

Local, ........... de .......................... de 2025.  

         

 

Alta Floresta- MT 

Nome - CPF nº. xxxxxxxxxxxxxx 



 

 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxx 

Nome - CPF nº xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: ___________________________ Nome:___________________________ 

CPF nº.__________________________ CPF nº.__________________________ 


